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CONTRATO 025/2023 
 

 

CONTRATO, QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE 

O MUNICÍPIO DE SÃO ROMÃO/MG, E DE OUTRO O BRASIL LIGHT 

PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA-ME, CNPJ 07.134.625/0001-95 

ATENDIDAS AS CLAUSULAS E CONDIÇÕES, RECIPROCAMENTE 

ESTIPULADAS E ACEITAS A SABER: 

 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO ROMÃO/MG, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

na Av. Eustáquio Martins, 1.111, Valdir Ribeiro, São Romão/MG, CNPJ nº 24.891.418/0001-02, 

neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Marcelo Meireles de Mendonça, 

doravante  denominado de CONTRATANTE, e BRASIL LIGHT PROMOÇÕES E 

EVENTOS LTDA-ME, CNPJ 07.134.625/0001-95, estabelecida na Rua Taiobeiras, nº 510, 

Loteamento Dona Júlia Alves Braga, Brasília de  Minas/MG, aqui denominada de 

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr. Sandro Barbosa Dias, 

inscrito no CPF sob  o nº 034.118.196-00, residente e domiciliado, na Av. Rui Barbosa, n° 

623/A, Centro, Brasília de Minas/MG, RESOLVEM celebrar este Contrato mediante as 

Cláusulas e condições a seguir: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO 

O presente Contrato tem como fundamento as Leis 8.666/93 e 10.520/02 e suas alterações, o 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 024/2023 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

ROMÃO/MG, e ainda a ADESAO à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 012/2023, alusiva 

ao PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 004/2023, PREGÃO PRESENCIAL PARA 

REGISTRO DE PREÇOS 003/2023, devidamente homologado pelo Sr. Prefeito Municipal de 

Brasília de Minas/MG, a  proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, 

independente de transcrição.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

É objeto deste contrato é a contratação de empresa para prestação de serviços de locação de infra 

estrutura e logística de shows e eventos culturais, artísticos, religiosos e folclóricos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O regime de execução do presente contrato será por preço líquido e certo.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS 

O objeto deste Contrato será pago com recursos orçamentários oriundos do Tesouro 

Municipal/convênios, no valor estimado de R$ 2.147.178,00 (um milhão cento e quarenta e sete 

mil cento e setenta e oito reais):  

 

Para cobertura desta despesa serão utilizados recursos Próprios/Convênios, conforme dotações 

orçamentárias abaixo: 

Dotação: 463/2023 - 07.01.13.392.0026.2063.3339039000000.15000000 - PROMOÇÃO 

EVENTOS ARTISTICOS E CULTURAIS - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica. 
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CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente contrato terá vigência até o dia 31 de dezembro de 2023, a contar da data de sua 

assinatura, observando o comando do artigo 57 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO 

6.1 – Pela prestação de serviços descritos na Cláusula Primeira deste Contrato, a Contratante 

pagará a Contratada os seguintes valores unitários: 

 
ITEM QUANT UND DESCRICAO DO ITEM UNIT. TOTAL MARCA 

1 10 DIÁRIA 

TELÃO DE 205 MEDINDO 4,00 X 5,00 METROS MONTADO 

EM ESTRUTURA METÁLICA Q30. . TELÃO DE 205 

MEDINDO 4,00 X 5,00 METROS MONTADO EM  EM 

ALUMINIO COMPOSTO DE 01 (UM) PROJETOR DE 4.500 

LUMENS, CÂMERA DE VÍDEO E TÉCNICO 

OPERACIONAL PARA MANUTENÇÃO DOS MESMOS. UM 

TELÃO  DEVERÁ TER CABEAMENTO COM 30 METROS 

PARA MOSTRAR AO VIVO A CAPTURA DAS IMAGENS 

DO EVENTO ATRAVÉS DE CÂMARA DE VÍDEO COM 

TRANSMISSÃO SIMULTÂNEA, FILMAGEM DO EVENTO  

E DOCUMENTÁRIO COM ENTREGA DO MATERIAL EM 

VHS E DVD  (INCLUSO TRANSPORTE, OPERAÇÃO 

MONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM) 

R$ 5.210,00 R$ 52.100,00 SONY 

2 4 DIÁRIA 

CAMAROTE EM ESTRUTURA Q-30 DE ALUMINIO BOX 

TRUSS COM FORMATO EM DUAS AGUAS . COBERTURA 

COM LONA CRISTAL TRANSLUCIDA, MEDINDO 20X10 

POR 6 METROS DE ALTURA DE PE DIREITO COM PISO 

EM COMPENSADO NAVAL DE NO MINIMO 20MM E  

GUARDA CORPO, INCLUSO CARPETE E 04 ESCADAS DE 

ACESSO COM CORRIMÃO, TUDO DE ACORDO COM AS 

NORMAS DO CORPO DE BOMBEIRO, INCLUSO 

HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO, TRANSPORTE, 

MONTAGEM, DESMONTAGEM E ENCARGOS SOCIAIS 

R$ 21.844,00 R$ 87.376,00 BRASIL LIGHT 

3 6 SERVIÇ 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ELABORAÇÃO DE 

PROJETO DE PCIP  . . . PARA APRESENTAÇÃO JUNTO AO 

CBMMG INCLUINDO A LOCAÇÃO DE MEIOS 

PREVENTIVOS(EXTINTORES, SINALIZAÇÕES E  ETC.) 

DE ACORDO COM A DIMENSÃO DO EVENTO E 

EXIGÊNCIA DAS AUTORIDADES DE SEGURANÇA, 

VISITA TÉCNICA AO LOCAL DO EVENTO EM TODO O 

PROCESSO DE PRODUÇÃO DO PROJETO 

APRESENTAÇÃO DO PROJETO AO CBMMG PARA 

PROTOCOLO EM  JANUARIA/MG 

R$ 6.470,00 R$ 38.820,00 PROJAN 

4 200 DIÁRIA 

EQUIPE DE SUPORTE E APOIO . (SEGURANÇAS, SALVA 

VIDAS E BRIGADISTAS) .  SERVIÇOS DE SUPORTE E 

APOIO AO EVENTO, UNIFORMIZADA E COM 

EXPERIÊNCIA NO RAMO, TURNO DE 10 HORAS DIÁRIAS 

R$ 520,00 R$ 104.000,00 GUARDIÕES 

5 12 DIÁRIA 

GRUPO DE MOTOGERADEOR 260KVA. .  PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE GERADORES DE 180KVA, 

SILENCIADO A 85DB, instalado SOBRE CAMINHÃO, COM 

REGULADOR DE TENSÃO E FREQUÊNCIA 

(VOLTÍMETRO, AMPERÍMETRO, FREQUENCÍMETRO, 

COMANDADOS), DISJUNTOR GERAL TRIPOLAR, NA 

TENSÃO DE  220VOLTS, ABASTECIDO, EM 

CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR. . 

(INCLUSO TRANSPORTE, OPERAÇÃO,MONTAGEM 

ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM) 

R$ 6.738,00 R$ 80.856,00 STEMAC 

6 10 DIÁRIA 

GRUPO MOTOGERADOR 180 KVA . .  PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE GERADORES DE 180 KVA, 

SILENCIADO A 85DB, NSTALADO SOBRE CAMINHÃO, 

COM REGULADOR DE TENSÃO E FREQUÊNCIA, 

(VOLTÍMETRO, AMPERÍMETRO, FREQUENCÍMETRO, 

COMANDADOS), DISJUNTOR GERAL TRIPOLAR, NA 

TENSÃO DE 220VOLTS, ABASTECIDO, EM 

CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM 

VIGOR.(INCLUSO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, 

MONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM) 

R$ 5.896,00 R$ 58.960,00 STEMAC 

7 6 DIÁRIA 

ILUMINAÇÃO DE MEDIO PORTE ILUMINAÇÃO COM 12 

REFLETORES .  .  PARABÓLICOS TIPO LAMPADA PAR 

64, COM FILTORS DE CORES E FOCOS ESPECIFICOS 

PARA ATENDER OS RIDER’S DAS BANDAS, 18 

REFLETORES PARABÓLICOS LED 3,0 WAT’S RGB, 02 

MÁQUINAS GERADORAS DE FUMAÇA, 02 

VENTILADORES, 04 MINI BRUTE COM 06  LAMPADAS 

R$ 7.210,00 R$ 43.260,00 BRASIL LIGHT 
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CADA, 48 CANAIS DE DIMERS, 12 MOVING LIGTHS 

BEAN, 08 REFLETORES SUPER STROBODE LED 

CONTROLE POR PROTOCOLO DMX. OBS TODOS OS 

EQUIPAMENTOSLISTADOSDEVERÃO ATENDER 

SATISFATORIAMENTE A TODAS ASEXIGÊNCIAS E 

ESPECIFICAÇÕES LISTADAS NOS RIDER’S TÉCNICOS  

DAS BANDAS E SHOW’S CONTRATADOSPELA 

ADMINISTRAÇÃO, SOB PENA DE MULTAS OU SANSÕES  

CABÍVEIS (INCLUSO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, 

MONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM) 

8 12 DIÁRIA 

ILUMINACAO DE PEQUENO PORTE ILUMINACAO COM 

12  REFLETORES  .  PARABOLICOS TIPO LAMPADA PAR 

64, COM FILTROS DE CORES E FOCOS ESPECIFICOS 

PARA ATENDER OS RIDERS DAS BANDAS, 12 

REFLETORES PARABÓLICOS LED 3,0 WATS RGB, 01 

MAQUINA GERADORA DE FUMACA, 01 VENTILADOR, 

02 MINI BRUTE  COM 06 LAMPADAS CADA, 24 CANAIS 

DE DIMERS, CONTROLE POR PROTOCOLO DMX. 

(INCLUSO TRANSPORTE, OPERACAO, MONTAGEM, 

ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM) 

R$ 4.470,00 R$ 53.640,00 BRASIL LIGHT 

9 12 DIÁRIA 

ILUMINACAO DE PEQUENO PORTE ILUMINACAO COM 

12  REFLETORES . PARABÓLICOS LED 3,0 WATS RGB, 01 

MAQUINA GERADORA DE FUMACA, 01 VENTILADOR, 

02 MINI BRUTE COM 04 LAMPADAS CADA, 12 CANAIS 

DE DIMERS, CONTROLE POR PROTOCOLO DMX. 

(INCLUSO TRANSPORTE, OPERACAO, MONTAGEM, 

ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM) 

R$ 3.260,00 R$ 39.120,00 BRASIL LIGHT 

10 8 DIÁRIA 

ILUMINAÇÃO GRANDE PORTE ILUMINAÇÃO COM 24 

REFLETORES. . PARABÓLICOS TIPO LÂMPADA PAR 64, 

COM FILTROS DE CORES E FOCOS ESPECÍFICOS PARA 

ATENDER OS RIDER &#769S DAS BANDAS, 32  

REFLETORES PARABÓLICOS LED 3,0 WATTS RGB, 02 

MÁQUINAS GERADORAS DE FUMAÇA, 02 

VENTILADORES, 06 MINI BRUTE COM 06 LÂMPADAS 

CADA, 48 CANAIS DE DIMERS, 32 MOVING LIGHTS 

BEAN 9R, 12 REFLETORES STROBOS DE LED BRANCO, 

12 REFLETORES STROBOS DE LED REGB, 08 LED COB 

200W CONTROLE POR  PROTOCOLO DMX, 12 

REFLETORES ELIPSOIDAIS COM AS  SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS CADA VARIAÇÃO DE FOCO DE 25Ü 

A 50Ü, 1000W DE POTÊNCIA, PORTA FILTRO, JOGO DE 

FACAS DE RECORTE GIRATÓRIAS, PORTA GOBOS, IRIS 

LÂMPADA HALOGÊNEAS 110 OU 220 VOLTSMESA 

CONTROLADORA M.A LIGHT  OBS TODOS OS 

EQUIPAMENTOS LISTADOS DEVERÃO ATENDER 

SATISFATORIAMENTE A TODAS ASEXIGÊNCIAS E 

ESPECIFICAÇÕES LISTADAS NOS RIDER’S TÉCNICOS 

DAS BANDAS E SHOW’S CONTRATADOSPELA 

ADMINISTRAÇÃO, SOB PENA DE MULTAS OU SANSÕES 

CABÍVEIS(INCLUSO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, 

MONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM) 

R$ 11.098,00 R$ 88.784,00 BRASIL LIGHT 

11 18 DIÁRIA 

LOCAÇÃO DE 08 SANITARIOS QUIMICOS, EM 

POLIESTIRENO, 2,40 METROS DE ALTURA. . COM TETO 

TRANSLUCIDO, CAP. PARA 200 LITROS, PORTA 

INDICADORA DE LIVRE/OCUPADO, MASCULINO E  

FEMININO, USO DE PRODUTO BIODEGRADAVEL 

(INCLUSO  TRANSPORTE , OPERAÇÃO MONTAGEM, 

ALIMENTAÇÃO E  HOSPEDAGEM). 

R$ 3.460,00 R$ 62.280,00 POLY JHON 

12 400 M/D 

LOCAÇÃO DE ESTRUTURA BOX TRUSS TRELIÇADO P 

30 PARA EVENTOS, . .  ESTRUTURA EM ALUMINIO, COM 

TODOS AS ACESSORIOS DE BASES, SLEEVES, CORNER 

BLOCK, ANGULOS, TALHAS DE 01 TON, 

RIGOROSAMENTE NO PADRAO ABNT, 

DOCUMENTADOS PELO CREA E COM CERTIFICADOS 

ART PARA MONTAGENS DE PORTAIS E TESTEIRAS 

R$ 134,00 R$ 53.600,00 CIM 

13 250 M/D 

LOCAÇÃO DE ESTRUTURA BOX TRUSS TRELIÇADO P 

50 PARA EVENTOS . . ESTRUTURA EM ALUMINIO, COM 

TODOS AS ACESSORIOS DE BASES, SLEEVES, CORNER 

BLOCS,ANGULOS,TALHAS DE 01 TON, 

RIGOROSAMENTE NO PADRAO ABNT, 

DOCUMENTADOS PELO CREA E COM CERTIFICADOS 

ART PARA MONTAGENS DE PORTAIS E TESTEIRAS 

R$ 427,00 R$ 106.750,00 CIM 

14 500 DIÁRIA 

LOCAÇÃO DE GRADIL GRADE DE CONTENÇÃO DE AÇO  

GALVANIZADO . .  COM NO MÍNIMO 2 METROS POR 1,20 

METROS COM ENCAIXE ENTRE ELAS, A EMPRESA 

RESPONSÁVEL PELO FORNECIMENTO DAS GRADES 

DEVERÁ,DISPONIBILIZAR,FUNCIONÁRIOS PARA 

DISTRIBUIÇÃO E ENCAIXE DAS MESMAS EM LOCAL 

DETERMINADO PELOS ORGANIZADORES  DO EVENTO, 

BEM COMO DISPONIBILIZAR FUNCIONÁRIO DURANTE 

A REALIZAÇÃO DO EVENTO PARA QUAISQUER 

EVENTUALIDADES QUE OCORRER E MANUTENÇÃO. 

R$ 61,20 R$ 30.600,00 CIM 
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(INCLUSO TRANSPORTE , OPERAÇÃO  MONTAGEM, 

ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM). 

15 6 DIÁRIA 

LOCAÇÃO DE GRID DE ILUMINAÇÃO Q - 50 COM 

ESTRUTURA EM ALUMÍNIO, MEDINDO 08X06X6M.  

COM 4 PÉS Q30, 02 LINHAS SOLTAS DE Q50 SOBRE 

ESTRUTURA, COM OS DEVIDOS ADAPTADORES, 

CONEXÕES E ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA A 

MONTAGEM DAS  MESMAS, COM TOTAL SEGURANÇA, 

CONFORME NECESSIDADE DE CADA APRESENTAÇÃO – 

GRID DE ILUMINAÇÃO TIPO TRAVE Q50, ESTRUTURA 

EM ALUMÍNIO PARA INSTALAÇÃO DE PAINEL DE LEX 

6M  DE ALTURA X 08M DE COMPRIMENTO. . (INCLUSO 

TRANSPORTE, OPERAÇÃO, MONTAGEM, 

ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM) 

R$ 4.450,00 R$ 26.700,00 BRASIL LIGHT 

16 7 DIÁRIA 

LOCAÇÃO DE GRID DE ILUMINAÇÃO Q - 50.: COM 

ESTRUTURA EM ALUMÍNIO, MEDINDO 10X8X6.  

MEDINDO 10X8X6M,. COM 6 PÉS Q30, 03 LINHAS 

SOLTAS DE Q50 SOBRE ESTRUTURA, COM OS DEVIDOS 

ADAPTADORES, CONEXÕES E ACESSÓRIOS 

NECESSÁRIOS PARA A MONTAGEM DAS  MESMAS, 

COM TOTAL SEGURANÇA, CONFORME NECESSIDADE 

DE CADA APRESENTAÇÃO – GRID DE ILUMINAÇÃO 

TIPO TRAVE Q50, ESTRUTURA EM ALUMÍNIO PARA 

INSTALAÇÃO DE PAINEL DE LEX 6M  DE ALTURA X 

10M DE COMPRIMENTO. (INCLUSO TRANSPORTE, 

OPERAÇÃO, MONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E 

HOSPEDAGEM) 

R$ 5.240,00 R$ 36.680,00 BRASIL LIGHT 

17 120 M/D 

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED, OUT DOOR OU INDOOR 

DE ALTA DEFINIÇÃO P-6 COM MEDIDAS D. LOCAÇÃO 

DE PAINEL DE LED, OUT DOOR OU INDOOR DE ALTA 

DEFINIÇÃO P-6 COM MEDIDAS DE M2, SUSTENTADO 

POR BOX TRUSS TRELISSADO P-30 OU P-50, PARA 

TRANSMISSÃO SIMULTANEA DE IMAGENS, FILMES, 

FOTOS E DOCUMENTÁRIOS COM LED SINGNOT BOCKS, 

ETC. ALÉM DE ASSISTÊNCIA DE TÉCNICO  

ESPECIALIZADO EM TODO CABEAMENTO 

R$ 462,00 R$ 55.440,00 PRO LED 

18 16 DIÁRIA 

LOCAÇÃO DE PALCO 06 MX06M PALCO TETO ESTILO 

DUAS ÁGUAS ESTRUTURA ALUMÍNIO .. Q50 MÍNIMO 

DE 2M DE ALTURA DO CHÃO AO PISO DO PALCO, PISO 

COM ANDAIMES DE FERRO, EM CHAPA DE MADEIRA 

DE NO MÍNIMO 20MM (TAMANHO CORRESPONDENTE 

COM  A COBERTURA), COM CAPACIDADE PARA 

SUPORTE DE ATÉ 200 KG/M², COBERTURA EM LONA , 

AUTO-EXTINGUÍVEL / ANTI-CHAMA (NÃO PROPAGA 

CHAMAS), DEVERÃO AINDA, ESTAR EM BOM ESTADO 

DE CONSERVAÇÃO, NÃO SENDO ACEITOS MATERIAIS  

RASGADOS, DEVERÁ ( INCLUSO TRANSPORTE, 

OPERAÇÃO, MONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E 

HOSPEDAGEM) 

R$ 4.490,00 R$ 71.840,00 BRASIL LIGHT 

19 15 DIÁRIA 

LOCAÇÃO DE PALCO 08 MX06M PALCO TETO ESTILO 

DUAS ÁGUAS ESTRUTURA ALUMÍNIO .. MÍNIMO DE 2M 

DE ALTURA DO CHÃO AO PISO DO PALCO, PISO COM 

ANDAIMES DE FERRO, EM CHAPA DE MADEIRA DE NO 

MÍNIMO 20MM (TAMANHO CORRESPONDENTE COM  A 

COBERTURA), COM CAPACIDADE PARA SUPORTE DE 

ATÉ 200 KG/M², COBERTURA EMLONA , AUTO-

EXTINGUÍVEL / ANTI-CHAMA (NÃO PROPAGA 

CHAMAS), DEVERÃO AINDA, ESTAR EM BOM ESTADO 

DE CONSERVAÇÃO, NÃO SENDO ACEITOS MATERIAIS  

RASGADOS, GUARDA CORPO NOS LOCAIS 

SOLICITADOS COM ALTURA MÍNIMA DE 1,10 M 

CONFORME NORMAS DA ABNT, ALTURA DO PISO AO 

TETO DE NO MÍNIMO 6M (PÉ DIREITO). DEVERÁ AINDA 

CONTER ASA FLY DUPLA EM Q-50, COM ALTURA 

MÍNIMA DE 08 M DO CHÃO, ÁREA DE SERVIÇO 4X4, 01 

CAMARINS 4X4 E HAUSE MIX 4X4 (  INCLUSO 

TRANSPORTE 

R$ 5.958,00 R$ 89.370,00 BRASIL LIGHT 

20 6 DIÁRIA 

LOCAÇÃO DE PALCO 12 MX10M PALCO TETO ESTILO 

DUAS ÁGUAS ESTRUTURA ALUMÍNIO .: Q50.  MÍNIMO 

DE 2M DE ALTURA DO CHÃO AO PISO DO PALCO, PISO 

COM ANDAIMES DE FERRO, EM CHAPA DE MADEIRA 

DE NO MÍNIMO 20MM (TAMANHO CORRESPONDENTE 

COM A COBERTURA), COM CAPACIDADE PARA 

SUPORTE DE ATÉ 200 KG/M², COBERTURA EM LONA, 

AUTO-EXTINGUÍVEL / ANTI-CHAMA (NÃO PROPAGA 

CHAMAS), DEVERÃO AINDA, ESTAR EM BOM ESTADO 

DE CONSERVAÇÃO, NÃO SENDO ACEITOS MATERIAIS 

RASGADOS, GUARDA CORPO NOS LOCAIS 

SOLICITADOS COM ALTURA MÍNIMA DE 1,10 M 

CONFORME NORMAS DA ABNT, ALTURA DO PISO AO 

TETO DE NO MÍNIMO 7M (PÉ DIREITO). DEVERÁ AINDA 

CONTER ASA FLY DUPLA EM Q-50, COM ALTURA 

R$ 8.240,00 R$ 49.440,00 BRASIL LIGHT 
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MÍNIMA DE 10 M DO CHÃO, ÁREA DE SERVIÇO 4X4, 01 

CAMARINS 4X4 E HAUSE MIX 4X4 ( INCLUSO 

TRANSPORTE, OPERAÇÃO, MONTAGEM, 

ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM) 

21 7 DIÁRIA 

LOCAÇÃO DE PALCO 14X12M .: PALCO TETO ESTILO 

DUAS ÁGUAS, ESTRUTURA ALUMÍNIO Q50,. LOCAÇÃO 

DE PALCO 14X12M . PALCO TETO ESTILO DUAS ÁGUAS, 

ESTRUTURA ALUMÍNIO Q50, MÍNIMO DE 2M DE 

ALTURA DO CHÃO AO PISO DO PALCO, PISO COM 

ANDAIMES DE FERRO, EM CHAPA DE MADEIRA DE NO 

MÍNIMO 20MM (TAMANHO CORRESPONDENTE COM A 

COBERTURA), COM CAPACIDADE PARA SUPORTAR 

ATÉ 200KG/M2,COBERTURA,EMLONA,AUTO-

EXTINGUIVEL/ANTI- CHAMA (NÃO PROPAGA 

CHAMAS), DEVERÃO AINDA, ESTAR EM BOM ESTADO 

DE  CONSERVAÇÃO, NÃO SENDO ACEITOS MATERIAIS 

RASGADOS,GUARDA CORPO NOS LOCAIS 

SOLICITADOS COM ALTURA MÍNIMODE 1,10M 

CONFORME NORMAS DA ABNT, ALTURA DO PISO AO 

TETODE NO MÍNIMO 7M (PÉ DIREITO), DEVERÁ AINDA 

CONTER, ASA FLY DUPLA EM Q-50, COM ALTURA 

MÍNIMA DE 10M DO CHÃO, 02 AREASDE SERVIÇO 4X4, 

02 CAMARINS 4X4,EM OCTANORME E HAUSE MIX4X4 

OBS TODOS OS EQUIPAMENTOS LISTADOS DEVERÃO 

ATENDERSATISFATORIAMENTE A TODAS AS 

EXIGÊNCIAS E ESPECIFICAÇÕES LISTADAS NOS 

RIDER’S TÉCNICOSDAS BANDAS E SHOW’S 

CONTRATADOS PELA ADMINISTRAÇÃO, SOB PENA DE 

MULTAS OU SANSÕESCABÍVEIS(INCLUSO 

TRANSPORTE, OPERAÇÃO, MONTAGEM, 

ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM) 

R$ 11.590,00 R$ 81.130,00 BRASIL LIGHT 

22 700 DIÁRIA 
LOCAÇÃO DE PLACAS DE FECHAMENTO PARA 

EVENTO.: COMMEDIDAS DE 2,20 X 2,20 METROS. . 
R$ 71,00 R$ 49.700,00 LOCSOW 

23 60 DIÁRIA 
LOCAÇÃO DE PLACAS DE FECHAMENTO PARA 

EVENTO.: COM MEDIDAS DE 2,20 X 2,20 METROS.. 
R$ 381,00 R$ 22.860,00 LOCSHOW 

24 600 DIÁRIA 

LOCAÇÃO DIÁRIA DE CADEIRA - .. PLÁSTICA, BRANCA, 

SEM BRAÇO, EMPILHÁVEL, RESISTENTE ATÉ 150KG, 

DE BOA QUALIDADE, EM ÓTIMO ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO E HIGIENE. 

R$ 11,10 R$ 6.660,00 POLYPLAST 

25 200 DIÁRIA 

LOCAÇÃO DIÁRIA DE MESAPLÁSTICA, BRANCA, 

QUADRADA, EMPILHÁVEL, . E DE BOA QUALIDADE. 

COM ÓTIMO ESTADO DE CONSERVAÇÃO E HIGIENE 

R$ 22,40 R$ 4.480,00 POLYPLAST 

26 6 DIÁRIA 

LOCAÇÃO E SERVIÇO DE ARQUIBANCADA. PADRÃO 

MODELO FORMULA 1 , . LANCES DE 30 METROS 

LINEARES EM 8 DEGRAUSCOM FERRAGEM E PISO DE 

MADEIRA REVERTIDO NO PERFIL DE FERRO COM 

ESPELHOS DE 15 CENTÍMETROS COM ESCADAS DE 2, 30 

DE LARGURA, COM CORRIMÃO. PRIMEIRO PISO 

ALTURA DO CHÃO  1,20MTS. ESCADAS PELA FRENTE 

OU PELO FUNDO, GRADES DE PROTEÇÃO DE TRÁS 

COM 1,80MTS. DE FRENTE PARAPEITO 1,40 MTSCOM 

LIBERAÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS E CREA 

R$ 28.822,00 R$ 172.932,00 BRASIL LIGHT 

27 12 DIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCUÇÃO 

PROFISSIONAL,  CONFORME DESCRITO ABAIXO.. 

DISPONIBILIZAÇÃO DE PELO MENOS 02 LOCUTORES 

PROFISSIONAIS POR DIARIA, -HORARIO DE INICIO 19 

HORAS AS QUATRO HORAS DA MANHA -REALIZAR A 

APRESENTAÇÃO DOS ARTISTAS,DIVULGAÇÃO E 

AGRADECIMENTO, CONFORME DESCRIÇÃO E 

ORIENTAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DO EVENTO. OBS NA 

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DEVERA ESTAR INCLUIDO 

TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS SOCIAIS, 

TRANSPORTE DOS PROFISSIONAIS DE IDA E VOLTA, 

ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM 

R$ 2.050,00 R$ 24.600,00 ELSON LAGE 

28 5 SERVIÇ 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRODUÇÃO ARTISTICA, 

ORGANIZAÇÃO E DIVULGAÇÃO .. PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE PRODUÇÃO ARTÍSTICA, ORGANIZAÇÃO 

E DIVULGAÇÃO .: ACOMPANHAMENTO DO EVENTO 

COM ASSISTÊNCIA AS BANDAS, ACOMPANHAMENTO 

DE TODA A MONTAGEM E DESMONTAGEM DOS 

EQUIPAMENTOS CONFORME CRONOGRAMA, 

DIVULGAÇAO DO EVENTO E COLAGEM DE CARTAZ 

EM TODA REGIÃO NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

DEVERA ESTAR INCLUÍDO TODOS OS TRIBUTOS E 

ENCARGOS SOCIAIS, TRANSPORTE DOS 

PROFISSIONAIS DE IDA E VOLTA, ALIMENTAÇÃO E 

HOSPEDAGEM,  

R$ 7.070,00 R$ 35.350,00 BRASIL LIGHT 

29 12 DIÁRIA 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE 

SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL DE GRANDE PORTE .:. 

SISTEMA DE PA LINE ARRAY CONTENDO 02 TORRES 

DE SOM P A MONTADOS NAS LATERAIS AO PALCO (L E 

R) SENDO - 01 SISTEMA LINE ARRAY – FLY P.A, 

R$ 14.790,00 R$ 177.480,00 NORTON JBL 
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CONTENDO NO MÍNIMO 24 CAIXAS ACÚSTICAS 

PROFISSIONAIS, ( 12 POR LADO ), COMGABINETE EM 

MADEIRA PRENSADA, TRATADA (COMPENSADO 

NAVAL, MDF) U MATERIAIS COMPOSTOS (FIBERGIASS, 

PLÁSTICOS INJETADOS DE ATA RESISTÊNCIA), 

PINTADOS COM TINTAS RESISTENTES AS 

INTEMPÉRIES CLIMÁTICAS, PARA ( MÉDIO GRAVES E 

MÉDIO AGUDOS), ATIVAS, COM ESTRUTURA PARA 

FLY, CONTENDO CADA: 02 ALTO FALANTES DE 12" DE 

FREQÜÊNCIA MÉDIO GRAVES, COMPOTÊNCIA DE NO 

MÍNIMO 800 WATTS RMS CADA. E 01 (UMA) CORNETA 

DE DIRECTIVIDADE CONSTANTE COM DRIVER DE 

DIAFRAGMA DE TITÂNIO E GARGANTA DE MÍNIMO 03" 

PARAREPRODUÇÃO DE MÉDIOS E AGUDOS, COM 

POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 150 WATTS RMS. – 01 

SISTEMA DE "SUBWOOFER" CONTENDO NO MÍNIMO: 24 

CAIXAS ACÚSTICAS PROFISSIONAIS, ( 12 POR LADO), 

COM GABINETE EM MADEIRA PRENSADA, TRATADA 

(COMPENSADO NAVAL, MDF) OU MATERIAIS 

COMPOSTOS (FIBER GIASS, PLÁSTICOS INJETADOS DE 

ATARESISTÊNCIA), PINTADOS COM TINTAS 

RESISTENTES AS INTEMPÉRIES CLIMÁTICAS, PARA ( 

MÉDIO GRAVES E MÉDIO AGUDOS), ATIVAS, COM 

ESTRUTURA PARA FLY, CONTENDO CADA: 02 ALTO 

FALANTES DE 12" DE ALTA PERFORMANCE PARA 

FREQÜÊNCIA MÉDIO GRAVES, COMPOTÊNCIA DE NO 

MÍNIMO 800 WATTS RMS CADA. E 01 (UMA) CORNETA 

DE DIRECTIVIDADE CONSTANTE COM DRIVER DE 

DIAFRAGMA DE TITÂNIO E GARGANTA DE MÍNIMO 03" 

PARAREPRODUÇÃO DE MÉDIOS E AGUDOS, COM 

POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 150 WATTS RMS. - 01 

SISTEMA DE "SUB-WOOFER" CONTENDO NO MÍNIMO: 

24 CAIXAS ACÚSTICAS 

PROFISSIONAIS, ( 12 POR LADO ), COM GABINETE EM 

MADEIRA PRENSADA, TRATADA 

(COMPENSADONAVAL, MDF) OU MATERIAIS 

COMPOSTOS (FIBER GLASS)PLÁSTICOS INJETADOS DE 

ALTA RESISTÊNCIA), PINTADOS COM TINTAS 

RESISTENTES AS INTEMPÉRIES CLIMÁTICAS, PARA 

SUBWOOFER, ATIVAS, CONTENDO CADA: 02 

ALTOFALANTESSUB-WOOFER DE 18” , COM ALTO 

FALANTES DE ALTAPERFORMANCE, COM POTÊNCIA 

DE NO MÍNIMO 1200 WATTS RMS TOTAL. 02 

CONECTORES PARA PAINEL, FÊMEADE 04 PÓLOS, DE 

METAL E OU TERMOPLÁSTICO DE ALTARESISTÊNCIA. 

- INCLUINDO MÍNIMO DE 02 TORRES DE DELAY, P.A 

04X04 A 10 MTS DA HOUSE MIX, * AMPLIFICADORES DE 

POTÊNCIA PARA O SISTEMA ACIMA, CONTENDO NO 

MÍNIMO: - 06 AMPLIFICADORES STÉREO PARA SUB-

GRAVES COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 8000 WATTS 

RMS COM CARGA DE 4KW/H , CLASSE AB, VARIÁVEL 

H, COM VENTILAÇÃO FORÇADA E ENTRADAS 

BALANCEADAS. - 06 AMPLIFICADORES STÉREO PARA 

MÉDIO-GRAVES COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 5000 

WATTS RMS, COM CARGADE 2KW/H, CLASSE AB, COM 

VENTILAÇÃO FORÇADA E ENTRADAS 

BALANCEADAS. - 06 AMPLIFICADORES STÉREO PARA 

MÉDIAS-ALTAS COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 4000 

WATTS RMS, COM CARGA DE 1,5 KW/H, CLASSE AB, 

COM VENTILAÇÃO FORÇADA E ENTRADAS 

BALANCEADAS. * MESAS CONSOLES DE MIXAGENS: - 

01 MESA/CONSOLE PARA O PALCO/MONITOR DE NO 

MÍNIMO 56(CINQÜENTA E SEIS) CANAIS DE ENTRADA, 

FADERS DE 100MM, COM (MÍC/LINE, GANHO, PAD 20 

DB, 48 V, INSERT) POR CANAL. MÍNIMO DE 24 MIX 

AUXILIARES PRÉ/PÓS FADER,BALANCEADOS O COM 04 

EQUALIZADORES PARAMÉTRICOS COMQ VARIÁVEL 

DE 04 BANDAS LPF E HPF, AJUSTÁVEL POR CANAL, 

PHANTON POWER POR CANAL , 08 CANAIS DE 

ENTRADAS DE LINHA STÉREO, VOLTA DE EFEITOS , 04 

BANDAS DE EQUALIZAÇÃO TOTALMENTE 

PARAMÉTRICAS COM Q VARIÁVEL EM TODOS OS 

CANAIS DE ENTRADA. 01 FILTRO DE GRAVES (HI- PASS 

VARIÁVEL), EM TODOS OS CANAIS DE ENTRADA. 

TOUCH-SCREEN NA TELA, 01 COMPRESSOR DINÂMICO 

EMTODOS OS CANAIS DE ENTRADA. 01 NOISEGATE EM 

TODOS OS CANAIS DE ENTRADA. DELAY DINÂMICO 

POR CANAL DE ENTRADA E EM TODAS AS VIAS DE 

SAÍDA, 08 GRUPOS DE MUTE,08 CONTROLES DE DCA, 

08 SAÍDAS DE MATRIX, BALANCEADAS E COM 04 

EQUALIZADORES PARAMÉTRICOS DE 04 BANDAS , 01 

SAÍDA MÁSTER L, C, R, BALANCEADAS E COM 0 

EQUALIZADORES PARAMÉTRICOS DE 04 BANDAS , 01 
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SAÍDA MASTER L E R,BALANCEADA E COM 04 

EQUALIZADORES PARAMÉTRICAS DE04 BANDAS 

BALANCEADAS. - 01 MESA/CONSOLE 

PARA O P.A. DE NO MÍNIMO 56 (CINQÜENTA E SEIS) 

CANAIS DE ENTRADA, FADERS DE 100MM COM 

(MÍC/LINE, GANHO, PAD 20DB, 48 V, INSERT) POR 

CANAL. MÍNIMO DE 16 MIX AUXILIARES PRÉ/PÓS 

FADER, BALANCEADOS O COM 04 EQUALIZADORES 

PARAMÉTRICOS COM O VARIÁVEL DE 04 BANDAS LPF 

E HPFAJUSTÁVEL POR CANAL, PHANTON POWER POR 

CANAL , 08 CANAIS DE ENTRADAS DE LINHA STÉREO, 

VOLTA DE EFEITOS , 04 BANDAS DE EQUALIZAÇÃO 

TOTALMENTE PARAMÉTRICAS COM Q VARIÁVEL EM 

TODOS OS CANAIS DE ENTRADA. 01FILTRO DE 

GRAVES (HI- PASS VARIÁVEL), EM TODOS OS CANAIS 

DE ENTRADA. TOUCH-SCREEN NA TELA, 01 

COMPRESSOR DINÂMICO EM TODOS OS CANAIS DE 

ENTRADA. 01NOISE-GATE EM TODOS OS CANAIS DE 

ENTRADA. DELAY DINÂMICO POR CANAL DE 

ENTRADA E EM TODAS ASVIAS DE SAÍDA, 08 GRUPOS 

DE MUTE, 08 CONTROLES DE DCA, 08 SAÍDAS DE 

MATRIX, BALANCEADAS E COM 04EQUALIZADORES 

PARAMÉTRICOS DE 04 BANDAS ,01 SAÍDA MÁSTER L, 

C, R, BALANCEADAS E COM 04 EQUALIZADORES 

PARAMÉTRICOS DE 04 BANDAS, 01 SAÍDA MÁSTER L E 

R,BALANCEADA E COM 04 EQUALIZADORES 

PARAMÉTRICAS DE04 BANDAS BALANCEADAS. * 

PERIFÉRICOS E PROCESSADORES: - 02 CANAIS DE 

EQUALIZADORES GRÁFICOS DE 1/3 DE OITAVAS (31 

BANDAS), FADERS DE 100MM COM FILTROS DE Q 

CONSTANTE , COM ENTRADAS E SAÍDAS 

BALANCEADAS. - 02 CANAIS DE PROCESSADORES DE 

ÁUDIO DIGITAIS COM 04 VIASDE ENTRADAS E 08 

SAÍDAS, COMPATÍVEIS COM AS CAIXAS ACÚSTICAS 

DE SUBWOOFER, GRAVES, MEDIOS GRAVES EAGUDOS, 

CONTENDO: ENTRADAS E SAÍDAS DE SINAL 

BALANCEADAS E AES-BUS, DISPALY DIGITAL 

QVGA,FILTROS DE 24DB/V° COM CORTES VARIÁVEIS, 

AJUSTES INDIVIDUAIS DE NÍVEIS DE ENTRADAS E 

SAÍDAS, AJUSTES DE FASE E DE MICRO-DELAY EM 

CADA SAÍDA. 1.2 – SISTEMA DE MONITOR E 

EQUIPAMENTOS DE PALCO. 01 SISTEMA DE SIDE FILL 

L/R DUPLO, COM SUB/LOW, MID/LOW E MID/HIGT L/R, 

COMPOSTO DE NO MÍNIMO: 04 CAIXAS COM 08 

FALANTES DE 18” DE ALTA PERFORMANCE, COM 

POTÊNCIADE NO MÍNIMO 1000 W RMS , 04 CAIXAS COM 

04 FALANTES DE 15” DE ALTA PERFORMANCE, COM 

POTÊNCIAMÍNIMA DE 800 W RMS, 04 CAIXAS COM 04 

FALANTES DE 10” DE ALTA PERFORMANCE COM 

POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 600 W RMS E 04 DRIVER 

COM DIAFRAGMA DE TITÂNIO DE 03” DEGARGANTA 

COM CORNETA DE 50X40 DE DIRECTIVIDADE 

CONSTANTE, COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 100 W 

RMS.02 RACKS EM MADEIRA PRENSADA, TRATADA 

(COMPENSADO NAVAL OU MDF), PARA 

ACONDICIONAR OS AMPLIFICADORES DE 

POTÊNCIA, PARA FUNCIONAMENTO DO SISTEMADE 

SIDE FILL ACIMA, COMPOSTO CADA UM, MÍNIMO DE 

04 CANAIS DE AMPLIFICADORES, COM POTÊNCIA 

DENO MÍNIMO 5000 W RMS COM CARGA DE 2 KW/H , 

CLASSE AB, COM VENTILAÇÃO FORÇADA E 

ENTRADAS BALANCEADAS, PARA O SUB/LOW, DE 04 

CANAIS DE AMPLIFICADORES, COMPOTÊNCIA DE NO 

MÍNIMO 3000 W RMS COM CARGA DE 2 KW/H , CLASSE 

AB, COM VENTILAÇÃO FORÇADA E ENTRADAS 

BALANCEADAS PARA O MID/LOW, DE 04 CANAIS 

DEAMPLIFICADORES COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 

3000 W RMS COM CARGA DE 2 KW/H , CLASSE AB, COM 

VENTILAÇÃO FORÇADA E ENTRADAS BALANCEADAS 

PARA O MID/HIGT E OSDEVIDOS PROCESSADORES DE 

ÁUDIO DIGITAIS, PARA GERENCIAMENTO DO 

SISTEMA. 1.3 - 12 CAIXAS ACÚSTICAS MODELO TWO-

WAY MONITORAS PROFISSIONAIS COM GABINETE EM 

MADEIRA PRENSADA, TRATADA (COMPENSADO 

NAVAL, MDF) OU MATERIAIS COMPOSTOS (FIBER 

GLASS, PLÁSTICOS INJETADOS DE ALTA 

RESISTÊNCIA), PINTADOS COM TANTAS RESISTENTES 

AS INTEMPÉRIES CLIMÁTICAS, COM NO MÍNIMO DE 02 

VIAS, ATIVAS OU PASSIVAS CONTENDO CADA: 02 

ALTOFALANTESDE 12” DE ALTA PERFORMANCE COM 

POTÊNCIA DE NOMÍNIMO 800W RMS TOTAL E DRIVER 

COM DIAFRAGMA DE TITÂNIO DE NO MÍNIMO, 03”, 

GARGANTA DE 2” ECOMETA DE 50 X 40 DE 
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DIRECTIVIDADE CONSTANTE, COM POTÊNCIA DE NO 

MÍNIMO 75W RMS, 2(DOIS)CONECTORES PARA PAINEL, 

FÊMEA DE 04 PÓLOS, DE METAL E OU 

TERMOPLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA . 02 RACKS 

EM MADEIRA PRENSADA, TRATADA (COMPENSADO 

NAVAL OUMDF), PARA ACONDICIONAR OS 

AMPLIFICADORES DE POTÊNCIA, PARA 

FUNCIONAMENTO DAS 12 CAIXAS ACÚSTICAS 

MONITORAS ACIMA, COMPOSTO CADA UM, MÍNIMO 

DE 06 CANAIS DE AMPLIFICADORES COM POTÊNCIA 

DE NO MÍNIMO 3000 W RMSCOM CARGA DE 2 KW/H , 

CLASSE AB, COM VENTILAÇÃO FORÇADA E 

ENTRADAS BALANCEADAS; E OS DEVIDOS 

PROCESSADORES RESTANTES, SE AS CAIXAS 

MONITORAS FOREM ATIVAS. * 01 SISTEMA DE SIDE 

DRUM (BATERIA) CONTENDO NO MÍNIMO: - 02 CAIXAS 

ACÚSTICAS DE SUBWOOFER PROFISSIONAIS 

COMGABINETE EM MADEIRA PRENSADA, TRATADA 

(COMPENSADO NAVAL, MDF) OU MATERIAIS 

COMPOSTOS (FIBER G1ASS,PLÁSTICOS INJETADOS DE 

ALTA RESISTÊNCIA), PINTADOS COM TINTAS 

RESISTENTES AS INTEMPÉRIES CLIMÁTICAS, 

CONTENDO CADA, 2 ALTO-FALANTES SUB-WOOFER 

DE 18”DE ALTA PERFORMANCE PARA SUB/LOW, COM 

POTÊNCIA DE NOMÍNIMO 1000 W RMS TOTAL, 02 

CONECTORES PARA PAINEL, 

FÊMEA DE 04 PÓLOS. DE METAL E OU 

TERMOPLÁSTICO DE ALTARESISTÊNCIA. - 02 CAIXAS 

ACÚSTICAS MODELO TWOWAYPROFISSIONAL COM 

GABINETE EM MADEIRA PRENSADA, TRATADA 

(COMPENSADO NAVAL, MDF) OU MATERIAIS 

COMPOSTOS (FIBER GLASS, PLÁSTICOS INJETADOS DE 

ALTA RESISTÊNCIA), PINTADOS COM TINTAS 

RESISTENTES ASINTEMPÉRIAS CLIMÁTICAS, PARA 

GRAVES, MÉDIOS E AGUDOS, ATIVA OU PASSIVAS, 

CONTENDO CADA: 02 ALTO-FALANTE DE 12” DE ALTA 

PERFORMANCE PARA GRAVES COM POTÊNCIA DE NO 

MÍNIMO 600 W RMS, 01 COMETA DE 50 X 400 

DEDIRECTIVIDADE CONSTANTE COM DRIVER DE 

DIAFRAGMA DE TITÂNIO E GARGANTA DE 2”, COM 

CORNETA DE 50X40 DE 

DIRECTIVIDADE CONSTANTE, COM POTÊNCIA DE NO 

MÍNIMO 100 W RMS. - 01 BATERIA ACÚSTICA BÁSICA, 

SEM PRATOS, EM PERFEITO ESTADO DE USO, 

COMPOSTA DE; 01 BUMBO 22”, 01 TON DE 12”, 01 TON 

DE 13”, 01 SURDO DE 16”, TODOS COM 

PELES NOVAS E HIDRÁULICAS 01 CAIXA 14”, COM 

PELE POROSA DE ATACK E DE RESPOSTA COM 

ESTEIRA. 01 ESTANTE DE 

CAIXA. 01 ESTANTE DE CHIMBAL COMARRUE/A, 

FELTRO E CACHIMBO . 03 ESTANTES DE PRATOS 

GIRAFA COM FELTROS E 

BORBOLETAS. 01 PEDAL DE BUMBO.01 BANQUINHO 

COM ALMOFADA. - 01 SISTEMA ESPECÍFICO PARA 

TECLADO, CONTENDO NO 

MÍNIMO: 01 MIXER COM NO MÍNIMO; 16 CANAIS DE 

ENTRADA DE LINHA, ESTÉREOS, COM CONECTORES 

XLR. 03 BANDAS DE EQUALIZAÇÃO (GRAVES, MÉDIOS 

E AGUDOS) POR CANAL DE ENTRADA. 02 SAÍDAS 

MASTER L E R, BALANCEADAS 02 SAÍDAS L E R DE 

CONTROL-ROAM, BALANCEADAS E CONTROLE DE 

PRÉESCUTA COM SAÍDA PARA FONES DE OUVIDO. 02 

CAIXAS ACÚSTICAS ATIVAS OU PASSIVAS COM 

POTÊNCIA MÍNIMA DE300W RMS A 8HMS NO MÍNIMO 

CONTENDO CADA: 01 WOOFER DE 12” OU 15” * PARA 

GRAVES COM DRIVER DE DIAFRAGMADE TITÂNIO 2” 

COM CORNETA 50X40 DEDIRECTIVIDADE CONSTANTE, 

COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 75 W RMS. - 02 

AMPLIFICADORES ESPECÍFICOS PARA CONTRA BAIXO, 

CONTENDO NO MÍNIMO: 800 WATTS RMS DE 

POTÊNCIATRANSISTORIZADA E/OU VALVULADA. 01 

CROSSOVER DE 02 VIAS COM CORTE VARIÁVEL. 01 

PRÉ DE ENTRADA COM PLUGS P10/XLR, E CONTROLE 

DE NÍVEL DE LINHA. 01 CONTROLE DE EQUALIZAÇÃO 

DE 04 VIAS (GRAVES, MÉDIOS BAIXOS,MÉDIOS ALTOS 

E AGUDOS), 01 CAIXA ACÚSTICA CONTENDO 04ALTO 

FALANTES DE 10 ’ COM CONES DE ALUMÍNIO. 01 

CAIXA ACUSTICA CONTENDO 01 ALTO FALANTES DE 

15’ COM CONE DEALUMÍNIO. 02 AMPLIFICADORES 

ESPECÍFICOSPARA GUITARRA, CONTENDO NO 

MÍNIMO: 120 WATTS RMS DE POTÊNCIA VALVULADA, 

PRÉS DE ENTRADAS INDEPENDENTES COM PLUGS 

P10/XLR, E CONTROLE DE NÍVEL DE LINHA, 02 
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CONTROLES DE EQUALIZAÇÃO INDEPENDENTES DE 03 

VIAS (GRAVES, MÉDIOS E AGUDOS), EFEITO DE 

REVERBER. 01 CAIXA ACÚSTICA COM 04 FALANTES DE 

12”, COM 120 W RMS. - 01 MULT-CABO CHAVEADO 

ESPECÍFICO PARA TRANSMISSÃO DE SINAL DE ÁUDIO, 

BALANCEADO COM MÍNIMO DE: 56 CANAIS DE 

ENTRADAS XLR. FÊMEA DE PAINEL SAÍDAS XLR 

MACHO DE LINHA PARA P A E MONITOR SPLITER 

ATIVO PARA 02 PONTOS (PA E MONITOR) 60 METROS 

DE COMPRIMENTO PARA P A. 15 METROS DE 

COMPRIMENTO PARA MONITOR 08 SUB SNAKE –MULT-

CABO ESPECÍFICO PARA TRANSMISSÃO DE SINAL DE 

ÁUDIO BALANCEADO CONTENDO CADA; BANDEJA 

COM 12 CANAIS DE ENTRADAS XLR, FÊMEA DE PAINEL 

COM NO MÍNIMO 15 MTS. DE COMPRIMENTO. - 40 

PEDESTAÍS GRANDES, ARTICULADOS PARA 

MICROFONES, COM SEUS DEVIDOS CACHIMBOS E EM 

BOM ESTADO DE FUNCIONAMENTO - 25 GARRAS COM 

SUPORTES PARA MICROFONES, COM SEUS DEVIDOS 

CACHIMBOS EM BOM ESTADO DE FUNCIONAMENTO. - 

20 DIRECT BOX ENTRE ATIVOS E PASSIVOS, COM: 

IMPEDÂNCIA DE ENTRADA: >2DBS. ENTRADA E LLNK 

OUT COM CONECTOR JACK ¼” DESBALANCEADO, 

ENTRADA XLR DESBALANCEADO SAÍDA XLR 

BALANCEADO ,2 CHAVES ATENUADORAS: 20DB 

(PODENDO ATENUAR O TOTAL DE 40 DB) RESPOSTA 

DE OWERNCIA: 10HZ A 93 KHZ (-3DB) RELAÇÃO 

SINAVRUÍDO: -110 DBU ALIMENTAÇÃO: PHANTOM 

OWER DE 18 V A 48 V DC, BATERIA 9 V SUSPENSÃO DE 

BORRACHA PARA ISOLAMENTO MECÂNICO E 

ELÉTRICO. CHAVE GROUND - 20 MICROFONES PADRÃO 

POLAR SENDO: UNIDIRECIONAL 

(CARDIÓIDE),SIMÉTRICO SOBRE O EIXO DO 

MICROFONE, UNIFORME COM AFREQÜÊNCIA 

IMPEDÂNCIA NOMINAL É DE 150 OHMS (300 

OHMSREAIS) PARA CONEXÃO A ENTRADAS DE 

MICROFONE DE BAIXA IMPEDÂNCIA. DINÂMICO 

(BOBINA MÓVEL) RESPOSTA DE FREQÜÊNCIA50 A 

15.000 HZ - 30 MICROFONES PADRÃO POLARSENDO: 

UNIDIRECIONAL (CARDIÓIDE), SIMÉTRICO SOBRE O 

EIXOROTACIONAL DO MICROFONE, UNIFORME COM A 

FREQÜÊNCIA.SENSIBILIDADE (A 1.000 HZ)TENSÃO DE 

CIRCUITO ABERTO: -56,0 DBV / PA * (1,6 MV) * (1 PA = 94 

DB SPL), IMPEDÂNCIA NOMINAL É DE 150 OHMS (310 

OHMS REAIS) PARA CONEXÃO A ENTRADASDE 

MICROFONE DE BAIXA IMPEDÂNCIA NOMINAL. 

POLARIDADE PRESSÃO POSITIVA NO DIAFRAGMA 

PRODUZ VOLTAGEM POSITIVA NO PINO 2 EM 

RELAÇÃO AO PINO 3. - 01 KIT DE MICROFONES 

ESPECÍFICO PARA DRUMS SYSTEM, CONTENDO: 07 

MICROFONES ESPECÍFICOS PARA DRUMS SYSTEM, 

SENDO 05UNIDIRECIONAL (CARDIÓIDE) FREQÜÊNCIA 

IMPEDÂNCIA NOMINAL É DE 150 OHMS (300 OHMS 

REAIS) PARA CONEXÃO A ENTRADAS DE MICROFONE 

DE BAIXA IMPEDÂNCIA. DINÂMICO (BOBINA 

MÓVEL)RESPOSTA DE FREQÜÊNCIA 50 A 15.000 HZ 

PARA BUMBO, CAIXA, TONS E SURDO E 02 

MICROFONES TIPO CONDENSER, COM IMPEDÂNCIA DE 

SAÍDA (EM 1000 HZ) 600 OHMS SENSIBILIDADE (A 1000 

HZ)-48 DBV / PA, MV (4,0), 1 PASCAL = 94 DB SPL 

SENSIBILIDADEELETROMAGNÉTICA -7 DB SPL 

EQUIVALENTE (60 HZ).- 02 APARELHOS DE 

REPRODUÇÃO DE CDS, DVD, MP3, NOTEBOOK. - 01 

SISTEMA MAIN POWER CONTENDO: TRANSFORMADOR 

220 (DUZENTOS E VINTE) VOTTS PARA 110 (CENTO E 

DEZ) VOLTS, COM ISOLADOR, ESTABILIZADOR DE 

TENSÃO DE NO MÍNIMO 05 (CINCO) KVA, COM 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO., COM CONECTORES DE 

A.C., COMPATÍVEIS COM OS CONECTORES DOS CABOS 

NECESSÁRIOS PARA A ENERGIZAR OS EQUIPAMENTOS 

ACIMA. CABO DE AC. TRIFÁSICO COM MÍNIMO DE 50 

MTS E CAPACIDADE DE SUPORTAR A CARGADE 

ENERGIA DOS EQUIPAMENTOS ACIMA.01 SISTEMA DE 

INTER COMUNICAÇÃO DO PALCO / P.A. EFICIENTE, 01 

KIT DECABOS DE SINAL, SPLITER’S E DE MICROFONES 

NECESSÁRIOS PARA A INTERLIGAÇÃO DOS 

EQUIPAMENTOS ACIMA.- 01 KIT DE ACESSÓRIOS E 

FERRAMENTAS, NECESSÁRIOS PARA A DEVIDA 

MONTAGEM DO SISTEMA E PARA O PERFEITO 

FUNCIONAMENTO DO MESMO ESPECIFICADO.*OBS; 

TODOS OS EQUIPAMENTOS LISTADOS DEVERÃO 

ATENDERSATISFATORIAMENTE A TODAS AS 

EXIGÊNCIAS E ESPECIFICAÇÕES LISTADAS NOS 
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RIDER’S TÉCNICOS DASBANDAS E SHOW’S 

CONTRATADOS PELA ADMINISTRAÇÃO, SOB PENA DE 

MULTAS OU SANSÕES CABÍVEIS (INCLUSO 

TANSPORTE OPERAÇÃO, MONTAGEM, ALIMENTAÇÃO 

E HOSPEDAGEM  

30 10 DIÁRIA 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE 

SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL DE MEDIO PORTE .: . 1.1 

– SISTEMA DE PA LINE ARRAY CONTENDO 02 TORRES 

DE SPM P A MONTADOS NAS LATERAIS DO PALCO (L E 

R), SENDO 01 SISTEMA LINE ARRAY FLY PA, 

CONTENDO  NO MÍNIMO 16 CAIXAS ACÚSTICAS 

PROFISSIONAIS (8 POR LADO), COM GABINETE EM 

MADEIRA PRENSADA, TRATADA (COMPENSADO 

NAVAL, MDF) OU MATERIAIS COMPOSTOS 

(FIBERGLASS, PLÁSTICOS INJETADOS DE ALTA 

RESITÊNCIA), PINTADOS COM TINTAS RESISTENTES AS 

INTEMPÉRIES CLIMÁTICAS, PARA MÉDIO GRADES E 

MÉDIO AGUDOS, ATIVAS, COPM ESTRUTURA PARA 

FLY, CONTENDO CADA 02 ALTO FALANTES DE ALTA 

PERFOMANCE PARA FREQUÊNCIA MÉDIO GRAVES, 

COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 800  WATTS RMS 

CADA, E 01 CORNETA DE DIRECTIVIDADE CONSTANTE 

COM DRIVER DE DIAFRAGMA DE TITÂNIO E 

GARGANTE DE MÍNIMO 03 PARA REPRODUÇÃO DE 

MÉDIOS E AGUDOS, COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 

150 WATTS RMS, 01 SISTEMA DE SUB -WOOFER 

CONTENDO NO MÍNIMO 16 CAIXAS ACÚSTICAS 

PROFISSIONAIS (08  POR LADO), COM GABINETE EM 

MADEIRA PRENSADA, TRATADA (COMPENSADO 

NAVAL, MDF) OU MAGTERIAIS COMPOSTOS 

(FIBERGLASS, PLÁSTICOS INJETADOS DE ALTA 

RESITÊNCIA), PINTADOS COM TINTAS RESISTENTES AS 

INTEMPÉRIES CLIMÁTICAS, PARA SUB -WOOFER, 

ATIVAS, CONTENDO CADA 01 ALTO FALANTES SUB - 

WOOFER DE 18, COM ALTO FALANTES DE ALTA 

PERFOMANCE COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 

1200WATTS RMS, TOTAL 02 CONECTORES PARA 

MPAINEL FEMEA DE 04 POLOS, DE METAL E OU 

TERMOPLÁSTICO DE ALTA RESITÊNCIA. 

AMPLIFICADORES DE POTÊNCIA PARA O SISTEMA 

ACIMA,  CONTENDO NO MÍNIMO 06 AMPLIFICADORES 

STÉREO PARA SUB -GRAVES COM POTÊNCIA DE NO 

MÍNIMO 8000 WATTS RMS COM CARGA DE 4KW/H, 

CLASSE AB, VARIÁVEL H, COM VENTILAÇÃO 

FORÇÃDA E ENTRADAS BALANCEADAS – 06 

AMPLIFICADORES STÉREO PARA MÉDIO- GRAVES 

COM POTÊNCIA DE NO MPINIMO  5000WATTS RMS, 

COM CARGA DE 2KW/H, CLASSE AB, COM 

VENTILAÇÃO FORÇADA E ENTRADAS BALANCEADAS 

– 04 AMPLIFICADORES STÉREO PARA MÉDIAS -ALTAS 

COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 4000WATTS RMS, COM 

CARGA DE 1,5KW/H, CLASSE AB, COM VENTILAÇÃO 

FORÇADA E ENTRADAS BALANCEADAS, MEDAS 

CONSOLES DE MIXAGENS, PERIFÉRICOS E 

PROCESSADORES 1.2 –SISTEMA DE MONITOR E 

EQUIPAMENTOS DE PALCO. 1.3 – M08 CAIXAS 

ACÚSTICAS MODELO EV OUSM 400 

MONITORESPROFISISONAIS.PARA ATENDER RIDER 

DAS BANDAS (INCLUSO TANSPORTE, OPERAÇÃO, 

MONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM 

R$ 8.390,00 R$ 83.900,00 NOTRON JBL 

31 12 DIÁRIA 

SOM PROFISSIONAL PEQUENO PORTE, CONTENDO NO 

MÍNIMO 06 . CAIXAS .: DE GRAVE COM ALTO 

FALANTES DE 15 A 12 POLEGADAS POR LADO, 06 

CORNETAS POR LADO, 04 TWITERSPOR LADO, 01 

PROCESSADOR DE EFEITOS DE VOZ, 01 EQUALIZADOR, 

01 CD PLAYER, AMPLIFICADORES DE POTENCIA 

COMPATÍVEL COM O CITADO EQUIPAMENTO. 

(INCLUSO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, MONTAGEM, 

ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM) 

R$ 4.390,00 R$ 52.680,00 YAMAHA SHURI 

32 15 DIÁRIA 

SOM PROFISSIONAL PEQUENO PORTE, PARA REUNIÃO 

CONTENDO NO MÍNIMO 02 CAIXAS . .  DE GRAVE COM 

ALTO FALANTES DE 15 A 12 POLEGADAS POR LADO, 02 

CORNETAS POR LADO, 04 TWITERSPOR LADO, 01 MESA 

DE SOM COM 36 CANAIS, 06 MICROFONES, 06 

PEDESTAIS, 01 PROCESSADOR DE EFEITOS DE VOZ, 01  

EQUALIZADOR, 01 CD PLAYER, AMPLIFICADORES DE 

POTÊNCIA COMPATÍVEL COM O CITADO 

EQUIPAMENTO. (INCLUSO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, 

MONTAGEM, ALIMENTO E HOSPEDAGEM) 

R$ 2.570,00 R$ 38.550,00 YAMAHA SHURI 

33 15 DIÁRIA 

SOM PROFISSIONAL PEQUENO PORTE. , CONTENDO NO 

MÍNIMO 04 CAIXAS. . DE GRAVE COM ALTO FALANTES 

DE 15 A 12 POLEGADAS POR LADO, 04 CORNETAS POR 

LADO, 04 TWITERSPOR LADO, 01 MESA DE SOM COM 36 

R$ 3.780,00 R$ 56.700,00 YAMAHA SHURI 
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CANAIS, 06 MICROFONES, 06 PEDESTAIS, 01  

PROCESSADOR DE EFEITOS DE VOZ, 01 EQUALIZADOR, 

01 CD PLAYER, AMPLIFICADORES DE POTÊNCIA 

COMPATÍVEL COM O CITADO EQUIPAMENTO. 

(INCLUSO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, MONTAGEM, 

ALIMENTO E HOSPEDAGEM) 

34 20 DIÁRIA 

TENDA 10 X 10 ESTRUTURA METALON COM LONIL 

ANTI - CHAMA E ANTI MOFO, COR BRANCA.:. MODELO 

CHAPÉU DE BRUXA (INCLUSO TRANSPORTE , 

OPERAÇÃO MONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E 

HOSPEDAGEM) 

R$ 1.780,00 R$ 35.600,00 LOCSHOW 

35 30 DIÁRIA 

TENDA 6 X 6 ESTRUTURA METALON COM LONIL ANTI - 

CHAMA E ANTI MOFO, COR BRANCA,.: . MODELO 

CHAPÉU DE BRUXA (INCLUSO TRANSPORTE , 

OPERAÇÃO MONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E 

HOSPEDAGEM). 

R$ 2.498,00 R$ 74.940,00 LOCSHOW 

        TOTAL R$ 2.147.178,00 
 

 

6.2 – Os valores consignados no contratado serão reajustados após 12(doze) meses de vigência a 

contar da data de assinatura, utilizando-se o índice do IGP-M/FGV ou IPCA ou INPC conforme 

legislação aplicável, sendo que será aplicado sempre o percentual mais vantajoso para a 

Administração. 

 

6.3 - Os valores consignados na Ata SRP ou no Contrato poderão ser alterados nos termos da 

alínea “d”, inciso II, do artigo 65 da Lei 8.666/93, desde que comprovado o desequilíbrio 

econômico-financeiro, devendo o contratado manter sua proposta pelo período mínimo de 

60(sessenta) dias após sua apresentação; 

 

6.4 – O reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser solicitado antes da remessa da ordem de 

fornecimento. 

 

6.5 - Para a solicitação e comprovação do reequilíbrio econômico-financeiro a Adjudicatária ou 

Contratada deverá: 

 

a) indicar o item para o qual pretende a aplicação do reequilíbrio econômico-financeiro, da 

forma que se encontra no Contrato, com descrição completa e número do item; 

 

b) apresentar nota(s) fiscal(is) emitida(s) em data próxima à apresentação da proposta e 

outra de emissão atual(data de solicitação do reequilíbrio econômico-financeiro); 

 

c) Indicar o valor que pretende receber a título de reequilíbrio econômico-financeiro; 

 

d) Sem a apresentação das informações indicadas nas alíneas “a”, “b” e “c”, a solicitação de 

reequilíbrio econômico-financeiro não poderá ser analisada por falta de elementos essenciais. 

 

e) O reequilíbrio econômico-financeiro será concedido mediante aplicação do percentual de 

lucro auferido na data de apresentação da proposta acrescido do valor atual de compra do 

produto  ou pela variação entre a nota fiscal de compra anterior e a nota fiscal atual que 

comprovem a compra do produto pela Contratada ou pelo preço médio apurado mediante coleta 

de orçamentos, como determina o inciso XXI, do artigo 37 da  Constituição Federal. 

 

f) Sempre será aplicado o percentual mais favorável para a Administração. 
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6.6 - A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 

supressões que se fizerem dos serviços até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, conforme previsto na Lei Federal 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O Pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado de forma 

parcelada, mensalmente, em até 30(trinta) dias após a apresentação de Nota Fiscal e CND’s do 

INSS, FGTS e CNDT acompanhada das ordens de fornecimento, devidamente assinadas pelos 

setores competentes. 

a) Para emissão das faturas, serão tomadas como base, as ordens de fornecimento apresentadas 

pelo Departamento solicitante. 

b) Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

c) Nos casos de eventuais atrasos de pagamentos, não superior a 10 (dez) dias, o valor da fatura 

não sofrerá acréscimos a qualquer título.  

d) Nos casos de eventuais atrasos de pagamentos, superiores a 10 (dez) dias, o valor da fatura 

não sofrerá acréscimos observando o índice do IGP-M/FGV conforme legislação aplicável; 

 

CLÁUSULA OITAVA– DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES 

8.1-O contrato firmado com esta Prefeitura não poderá ser objeto de cessão ou transferência sem 

autorização expressa da Contratante, sob pena de aplicação de sanções, inclusive rescisão. 

 

- Das obrigações da Contratada: 

8.2 - A contratada obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas nesta 

licitação, devendo comunicar ao Contratante, de imediato, qualquer alteração que possa 

comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos com prazo de 

validade expirado; 

8.3 – A contratada se obriga a assumir, de imediato, a execução dos serviços, e, caso fique 

impossibilitada de prestá-lo diretamente poderá fazê-lo por meio da rede conveniada, no prazo 

máximo de 05(cinco) dias úteis. 

8.4 – A Contratada se obriga a entregar o produto em sua sede ou em local anteriormente 

designado, sem nenhum custo adicional para o Contratante, no prazo máximo de 05(cinco) dias 

úteis. 

8.5 – A CONTRATADA deverá entregar as notas fiscais, em até dois dias após a emissão, para o 

responsável do setor competente, no endereço indicado pelas Prefeituras; 

8.6 – Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO, prestando, prontamente, os esclarecimentos que 

forem solicitados pela CONTRATANTE; 

8.7 – Responder perante o CODANORTE/Município, mesmo no caso de ausência ou omissão 

da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 

interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por 

empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a 

terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel 

observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais 

vigentes;  

8.8 – Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à 

União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes do fornecimento; 
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- Das Obrigações da Contratante:  
8.9 – Prestar, com clareza, à Contratada, as informações necessárias para a aquisição dos 

produtos; 

8.10 – Emitir, por meio do setor competente, a ordem de compra; 

8.11 – Atestar o recebimento do objeto contratado no documento fiscal correspondente; 

8.12 – Fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 

CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer 

danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 

8.13 – Rejeitar todo e qualquer produto de má qualidade e em desconformidade com as 

especificações deste termo; 

8.14 – Arcar com as despesas de publicação do extrato deste contrato, bem como dos termos 

aditivos que venham a ser firmados; 

8.15 – O contrato firmado com o Município não poderá ser objeto de cessão ou transferência sem 

autorização expressa do Contratante, sob pena de aplicação de sanções, inclusive rescisão; 

8.16 – O pagamento decorrente da concretização da entrega do objeto licitado será efetuado pela 

Tesouraria do Contratante, através de departamento contábil, por processo legal, em até 30 

(trinta) dias a contar do recebimento da nota fiscal/fatura, após atesto das notas fiscais pelo 

gestor do contrato e verificação pelo setor responsável pelo pagamento dos documentos 

comprobatórios da manutenção das condições de habilitação, especialmente quanto a 

regularidade junto ao FGTS e à seguridade social, bem como as certidões negativas de débito 

junto a Fazenda Pública Federal e à Justiça do Trabalho; 

8.17 – Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a contratada dará ao 

Município, plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir 

a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

 

CLAUSULA NONA – DA RECISÃO ADMINISTRATIVA 

9.1 – A contratação objeto deste Termo poderá ser rescindida:  

9.1.1 – Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII, 

XVII e XVIII do artigo 78 da Lei n.º 8.666/93.  

9.1.2– Por acordo entre as partes, reduzido a termo.  

9.1.3– Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos 77 a 

80 da Lei n.º 8.666/93.  

9.2– Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a 

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  

9.3– Ocorrendo à rescisão contratual e não sendo devida nenhuma indenização, reparação ou 

restituição por parte da contratada, a Administração responderá pelos preços constantes da 

Proposta Comercial, devido em face dos produtos efetivamente entregues pela contratada até a 

data da rescisão. 

9.4 - A inexecução total ou parcial do contrato por parte da Contratada enseja a sua rescisão, com 

as conseqüências contratuais e as previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1-Pela inexecução das condições estipuladas, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades 

de advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o 

CONTRATANTE e/ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública, de acordo com os art. 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666/93, e artigo 7º, da lei 10.520/2002, 

sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis, garantido o contraditório e a ampla 

defesa. 
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§ 1º - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas:  

10.2- Multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor da sua proposta; e  

10.3-No caso de atraso no fornecimento, independente das sanções civis e penais previstas na 

Lei nº 8.666/93 e suas alterações, serão aplicadas a CONTRATADA multas de:  

a) - 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor da proposta, até o limite de 30 

(trinta) dias;  

b) - Rescisão do contrato, a critério do Contratante, em caso de atraso no fornecimento superior a 

10(dez) dias.  

10.4-Caso o contrato seja rescindido por culpa da CONTRATADA, esta estará sujeita às 

seguintes cominações, independentemente de outras sanções previstas na Lei 8.666/93 e suas 

alterações:  

a) - Multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor global da sua proposta.  

10.5-Em caso de atraso nas entregas das mercadorias superior a 48 horas e contratado ser 

reincidente, o contratante poderá rescindir o contrato unilateralmente sem notificação do 

contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  PRIMEIRA    -     DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO 

A fiscalização, autorização, conferência e recebimento do objeto deste contrato serão realizados 

pela Administração, através do Secretária Municipal de Educação, observados os art. 73 a 76 da 

Lei Federal 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  SEGUNDA    -    DA VINCULAÇÃO 

Este contrato está vinculado ao Edital do PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 004/2023, 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 003/2023, de Brasília de 

Minas/MG, e ao Termo de Referência que o acompanha, independente de transcrição.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA  TERCEIRA    -     DO FORO 

1. As partes elegem o foro da comarca de São Romão/MG, como o único competente para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja.  

2. E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 

igual teor e para um só fim de direito, na presença das testemunhas adiante nomeadas, que a tudo 

assistiram, na forma da lei.  

 

São Romão/MG, 18 de abril de 2023. 

 

 

 

PELO CONTRATANTE:  Marcelo Meireles de Mendonça. 

                                            Prefeito Municipal. 

 

 

 

PELA CONTRATANTE : Sandro Barbosa Dias. 

         p/ Brasil Light Promoções e Eventos Ltda-ME. 
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TESTEMUNHAS:  

 

NOME:             

 

RG:       CPF:         

 

NOME:             

 

RG:       CPF:         

 

 

 
 

 

 

 
 

 


